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RESOLVE:
Alterar a composição da Comissão da Sindicância nomeada através da 
Portaria “P” IG/COR nº 196 de 11/11/2014, publicada no DOMRJ nº 197 
de 05/01/2015, passando a constar a seguinte composição:

Presidente:
GM Fernando Borges Cordeiro Dias, matrícula 30/2633.239-0;

Membros:
GM Luciano Barbosa de Souza, matrícula 30/2639.912-5;
GM Amanda de Oliveira Santos Soares, matrícula 30/2641.683-4.

PORTARIA “P” IG/COR Nº 207 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014 –
SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO EM COMISSÃO DE SINDICÂNCIA.

O Inspetor Corregedor, no uso de suas atribuições, considerando as 
razões apresentadas, ensejadoras do impedimento permanente da GM 
Cirlene Pires Monteiro, matrícula 30/2636.073-7, em praticar os atos que 
lhes são inerentes, na qualidade de membro,

RESOLVE:
Alterar a composição da Comissão da Sindicância nomeada através da 
Portaria “P” IG/COR nº 207 de 13/11/2014, publicada no DOMRJ nº 197 
de 05/01/2015, passando a constar a seguinte composição:

Presidente:
GM Fernando Borges Cordeiro Dias, matrícula 30/2633.239-0;

Membros:
GM Luciano Barbosa de Souza, matrícula 30/2639.912-5;
GM Amanda de Oliveira Santos Soares, matrícula 30/2641.683-4.

PORTARIA “P” IG/COR Nº 211 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2014 –
SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO EM COMISSÃO DE SINDICÂNCIA.

O Inspetor Corregedor, no uso de suas atribuições, considerando as 
razões apresentadas, ensejadoras do impedimento permanente da GM 
Cirlene Pires Monteiro, matrícula 30/2636.073-7, em praticar os atos que 
lhes são inerentes, na qualidade de membro,

RESOLVE:
Alterar a composição da Comissão da Sindicância nomeada através da 
Portaria “P” IG/COR nº 211 de 17/11/2014, publicada no DOMRJ nº 197 
de 05/01/2015, passando a constar a seguinte composição:

Presidente:
GM Fernando Borges Cordeiro Dias, matrícula 30/2633.239-0;

Membros:
GM Luciano Barbosa de Souza, matrícula 30/2639.912-5;
GM Amanda de Oliveira Santos Soares, matrícula 30/2641.683-4.

PORTARIA “P” IG/COR Nº 221 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014 –
SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO EM COMISSÃO DE SINDICÂNCIA.

O Inspetor Corregedor, no uso de suas atribuições, considerando as 
razões apresentadas, ensejadoras do impedimento permanente da GM 
Cirlene Pires Monteiro, matrícula 30/2636.073-7, em praticar os atos que 
lhes são inerentes, na qualidade de membro,

RESOLVE:
Alterar a composição da Comissão da Sindicância nomeada através da 
Portaria “P” IG/COR nº 221 de 16/12/2014, publicada no DOMRJ nº 197 
de 05/01/2015, passando a constar a seguinte composição:

Presidente:
GM Fernando Borges Cordeiro Dias, matrícula 30/2633.239-0;

Membros:
GM Luciano Barbosa de Souza, matrícula 30/2639.912-5;
GM Amanda de Oliveira Santos Soares, matrícula 30/2641.683-4.

PORTARIA “P” IG/COR Nº 223 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014 –
SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO EM COMISSÃO DE SINDICÂNCIA.

O Inspetor Corregedor, no uso de suas atribuições, considerando as 
razões apresentadas, ensejadoras do impedimento permanente da GM 
Cirlene Pires Monteiro, matrícula 30/2636.073-7, em praticar os atos que 
lhes são inerentes, na qualidade de membro,

RESOLVE:
Alterar a composição da Comissão da Sindicância nomeada através da 
Portaria “P” IG/COR nº 223 de 16/12/2014, publicada no DOMRJ nº 197 
de 05/01/2015, passando a constar a seguinte composição:

Presidente:
GM Fernando Borges Cordeiro Dias, matrícula 30/2633.239-0;

Membros:
GM Luciano Barbosa de Souza, matrícula 30/2639.912-5;
GM Amanda de Oliveira Santos Soares, matrícula 30/2641.683-4.

PORTARIA “P” IG/COR Nº 014 DE 12 DE JANEIRO DE 2015 –
SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO EM COMISSÃO DE SINDICÂNCIA.

O Inspetor Corregedor, no uso de suas atribuições, considerando as 
razões apresentadas, ensejadoras do impedimento permanente da GM 
Cirlene Pires Monteiro, matrícula 30/2636.073-7, em praticar os atos que 
lhes são inerentes, na qualidade de membro,

RESOLVE:
Alterar a composição da Comissão da Sindicância nomeada através da 
Portaria “P” IG/COR nº 014 de 12/01/2015, publicada no DOMRJ nº 202 
de 12/01/2015, passando a constar a seguinte composição:

Presidente:
GM Fernando Borges Cordeiro Dias, matrícula 30/2633.239-0;

Membros:
GM Luciano Barbosa de Souza, matrícula 30/2639.912-5;
GM Amanda de Oliveira Santos Soares, matrícula 30/2641.683-4.

CORREGEDORIA
PORTARIA “P” IG/COR Nº 033, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015.

O Inspetor Corregedor, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 44 
do Decreto nº 38.254, de 09 de janeiro de 2014, que trata do Regime 
Disciplinar Especial da GM-Rio c/c o artigo 28, inciso III, da Lei Comple-
mentar nº 100/09.

RESOLVE:
Instaurar Sindicância para apurar os fatos constantes na documentação 
que será oportunamente entregue, designando para procedê-la, no pra-
zo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data de sua publicação, a 
Comissão abaixo:

Presidente:
GM Antonio Luiz de Almeida Barbas, matrícula 30/2636.182-1;

Membros:
GM Marcel Coimbra dos Santos, matrícula 30/2639.447-4;
GM Celso da Silva Ribeiro Junior, matrícula 30/2641.407-2.

 SECRETARIA DE FAZENDA
  Secretário: Marco Aurelio Santos Cardoso 
  Rua Afonso Cavalcanti, 455 (anexo) - 5ºandar - Tels.: 2976-3757 e 2976-3730

_ _ _

RESOLUÇÃO SMF Nº 2835 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015

Disciplina os procedimentos referentes 
aos benefícios fiscais instituídos pela Lei 
nº 5.780, de 22 de julho de 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, e

CONSIDERANDO os benefícios fiscais previstos na Lei nº 5.780, de 22 
de julho de 2014, que objetivam o incremento da produção habitacional na 
área de especial interesse urbanístico – AEIU do Porto do Rio de Janeiro; e
CONSIDERANDO a regulamentação de que trata o Decreto nº 39.680, de 
23 de dezembro de 2014,

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DOS PROCEDIMENTOS REFERENTES À REMISSÃO DE CRéDITOS 
TRIBUTÁRIOS DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 

TERRITORIAL URBANA – IPTU E DA TAXA DE COLETA
DOMICILIAR DE LIXO – TCL

Art. 1º Ficam remitidos, nos termos da Lei nº 5.780, de 22 de julho de 
2014, os créditos tributários do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana – IPTU e da Taxa de Coleta Domiciliar de Lixo – TCL, 
inscritos ou não em dívida ativa, constituídos até 23 de julho de 2014, 
relativos aos imóveis, situados na Área de Especial Interesse Urbanístico 
– AEIU do Porto do Rio de Janeiro:
I – residenciais existentes; e
II – que sejam objeto de:
a) construção de novas unidades residenciais; ou
b) transformação de uso para unidades residenciais.

Art. 2º A remissão de que trata o inciso I do art. 1º será implantada, de 
ofício, pela Procuradoria da Dívida Ativa ou pela Coordenadoria do Im-
posto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, conforme o crédito 
tributário esteja ou não inscrito em dívida ativa, dispensada a abertura de 
processo por iniciativa do contribuinte.
§ 1º Se, até 27 de junho de 2015, o crédito tributário objeto da remissão 
prevista no caput ainda constar em aberto na certidão de Situação Fiscal 
e Enfitêutica do Imóvel, o contribuinte poderá requerer a implantação a 
que se refere o caput por meio de pedido dirigido ao titular da Coordena-
doria do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana.

§ 2º Na hipótese do § 1º, havendo crédito tributário inscrito em dívida ati-
va, a Coordenadoria do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana encaminhará o requerimento do contribuinte à Procuradoria da 
Dívida Ativa, instruído com as informações necessárias.

Art. 3º Os pedidos de remissão de que tratam as alíneas “a” e “b” do inciso 
II do art. 1º deverão ser protocolizados até 23 de julho de 2019, na Coor-
denadoria do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, 
com a apresentação dos seguintes documentos:
I – certidão do Registro de Imóveis referente ao imóvel objeto do pedido 
(no caso em que o titular não coincida com o indicado no carnê do IPTU, 
a certidão deverá ter sido emitida há, no máximo, 90 (noventa) dias da 
data da protocolização);
II – se o requerente for pessoa jurídica, contrato social acompanhado 
das respectivas alterações ou última alteração, se consolidada; sendo 
pessoa jurídica estatutária, ata da assembleia que elegeu a atual dire-
toria e estatuto em vigor (documentos devem estar registrados no órgão 
competente);
III – se o requerente for pessoa natural, respectivos CPF e documento 
de identidade;
IV – sendo o caso, procuração outorgada pelo requerente, com firma re-
conhecida, com poderes específicos para requerer a remissão, acompa-
nhada de CPF e documento de identidade do procurador;
V – autorização, com firma reconhecida, para o requerente pleitear o be-
nefício, emitida pelo proprietário do imóvel ou promitente comprador com 
promessa registrada no competente Registro de Imóveis;
VI – contrato de locação, se for o caso;
VII – cópia das duas folhas do último carnê de IPTU recebido contendo os 
dados cadastrais do imóvel;
VIII – primeira licença de obras, expedida após 23 de julho de 2014 pela 
Secretaria Municipal de Urbanismo – SMU, constando, no campo “obser-
vações”, as seguintes informações:
a) o percentual do conjunto das unidades residenciais a serem construí-
das ou transformadas em relação à área total edificada do imóvel;
b) se a construção de novas unidades residenciais ou a transformação de 
uso para unidades residenciais ocorrerão nos setores sujeitos à utilização 
dos CEPACs ou na APAC SAGAS; e
c) a existência de assinatura do Termo de Compromisso firmado entre 
o contribuinte e o Município, observado o disposto no § 1º do art. 17 do 
Decreto nº 39.680, de 23 de dezembro de 2014.
IX – certidão de Situação Fiscal e Enfitêutica do Imóvel emitida após 23 
de julho de 2014, pela página da Secretaria Municipal de Fazenda – SMF, 
com expressa confissão, no verso, dos débitos objeto da remissão, as-
sinada pelo requerente ou seu representante com poderes específicos.
§ 1º O pedido de remissão será protocolizado por imóvel.
§ 2º Caso a primeira licença de obras de que trata o inciso VIII tenha sido 
emitida sem as informações nele mencionadas, o requerente deverá jun-
tar ao pedido declaração, expedida pela SMU, que as contemple.
§ 3º A confissão de débitos prevista no inciso IX deverá ser assinada pelo 
requerente, no anverso da certidão de Situação Fiscal e Enfitêutica do 
Imóvel, com os seguintes dizeres: “O requerente (nome do requerente), 
inscrito no CPF/CNPJ nº ________, reconhece e confessa, de forma ir-
revogável e irretratável, todos os débitos constantes da presente certidão 
de nº (nº da certidão), com exceção daqueles não contemplados pela Lei 
nº 5.780, de 22 de julho de 2014.”

Art. 4º No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da expedição do habite-
-se ou da aceitação de obras, o interessado deverá requerer, ao titular 
da Coordenadoria do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana, juntada de cópia da respectiva certidão aos autos do processo 
de pedido de remissão.
Parágrafo único. À vista da cópia da certidão de habite-se ou de aceita-
ção de obras, o titular da Coordenadoria do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana verificará se as condições para a remissão 
foram observadas e, em caso negativo, promoverá a cobrança do crédito 
tributário respectivo, ou comunicará a inobservância à Procuradoria da 
Dívida Ativa, conforme o caso.

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS REFERENTES À ISENÇÃO DO IMPOSTO 
SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA – 

IPTU E DA TAXA DE COLETA DOMICILIAR DE LIXO – TCL

Art. 5º Ficam isentos do IPTU e da TCL, nos termos da Lei nº 5.780, de 
2014, os imóveis, situados na AEIU do Porto do Rio de Janeiro:
I – residenciais existentes, relativamente aos exercícios de 2015 a 2019; e
II – que sejam objeto de:
a) construção de novas unidades residenciais; ou
b) transformação de uso para unidades residenciais.
§ 1º As isenções de que tratam as alíneas “a” e “b” do inciso II aplicam-se 
a partir do exercício seguinte ao da abertura do processo de licencia-
mento da obra e até a expedição do habite-se ou a aceitação das obras.

Art. 6º A isenção de que trata o inciso I do art. 5º será reconhecida de ofí-
cio pela Coordenadoria do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territo-
rial Urbana, dispensada a abertura de processo por parte do contribuinte.

Art. 7º Os pedidos de reconhecimento das isenções de que tratam as 
alíneas “a” e “b” do inciso II do art. 5º deverão ser protocolizados na Co-
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ordenadoria do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, 
até 23 de julho de 2019, com a apresentação dos seguintes documentos:
I – certidão do Registro de Imóveis referente ao imóvel objeto do pedido 
(no caso em que o titular não coincida com o indicado no carnê do IPTU, 
a certidão deverá ter sido emitida há, no máximo, 90 (noventa) dias da 
data da protocolização);
II – se o requerente for pessoa jurídica, contrato social acompanhado 
das respectivas alterações ou última alteração, se consolidada; sendo 
pessoa jurídica estatutária, ata da assembleia que elegeu a atual dire-
toria e estatuto em vigor (documentos devem estar registrados no órgão 
competente);
III – se o requerente for pessoa natural, respectivos CPF e documento 
de identidade;
IV – sendo o caso, procuração outorgada pelo requerente, com firma re-
conhecida, com poderes específicos para requerer a isenção, acompa-
nhada de CPF e documento de identidade do procurador;
V – autorização, com firma reconhecida, para o requerente pleitear o be-
nefício, emitida pelo proprietário do imóvel ou promitente comprador com 
promessa registrada no competente Registro de Imóveis;
VI – contrato de locação, se for o caso;
VII – cópia das duas folhas do último carnê de IPTU recebido contendo os 
dados cadastrais do imóvel;
VIII – primeira licença de obras expedida após 23 de julho de 2014 pela 
SMU, constando, no campo “observações”, as seguintes informações:
a) o percentual do conjunto das unidades residenciais a serem construí-
das ou transformadas em relação à área total edificada do imóvel;
b) se a construção de novas unidades residenciais ou a transformação de 
uso para unidades residenciais ocorrerão nos setores sujeitos à utilização 
dos CEPACs ou na APAC SAGAS; e
c) a existência de assinatura do Termo de Compromisso firmado entre 
o contribuinte e o Município, observado o disposto no § 1º do art. 17 do 
Decreto nº 39.680, de 2014.
§ 1º Caso a primeira licença de obras de que trata o inciso VIII tenha sido 
emitida sem as informações nele mencionadas, o requerente deverá jun-
tar ao pedido declaração, expedida pela SMU, que as contemple.
§ 2º Estando em ordem a documentação prevista no caput, a Coordena-
doria do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana enca-
minhará os autos do processo à Coordenadoria de Consultas e Estudos 
Tributários, que decidirá sobre o reconhecimento do direito à isenção.
§ 3º O pedido de reconhecimento de isenção será protocolizado por imó-
vel, exceto quando visar ao reconhecimento de isenção para edificação 
composta por unidades autônomas, hipótese em que será formado pro-
cesso único pelo qual será analisada, em conjunto, a isenção para todas 
as unidades imobiliárias.

Art. 8º No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da expedição do habite-
-se ou da aceitação de obras, o interessado deverá requerer, ao titular 
da Coordenadoria do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana, juntada de cópia da respectiva certidão aos autos do processo 
de pedido de isenção.
Parágrafo único. À vista da cópia da certidão de habite-se ou de aceita-
ção de obras, o titular da Coordenadoria do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana verificará se as condições para a isenção fo-
ram observadas e, em caso negativo, procederá a cobrança do crédito 
tributário respectivo.

CAPÍTULO III
DOS PROCEDIMENTOS REFERENTES À ISENÇÃO DO IMPOSTO 

SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS A ELES 
RELATIVOS, REALIZADA INTER VIVOS, POR ATO ONEROSO – ITBI

Art. 9º Ficam isentas do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis 
e de Direitos a Eles Relativos, Realizada Inter Vivos, por Ato Oneroso – 
ITBI, nos termos da Lei nº 5.780, de 2014, as aquisições de imóveis, edifi-
cados ou não, para fins de construção de novas unidades residenciais ou 
de transformação de uso para unidades residenciais.
Parágrafo único. A isenção prevista no caput condiciona-se ao reconheci-
mento pela Gerência de Consultas Tributárias da Coordenadoria de Con-
sultas e Estudos Tributários, nos termos do Decreto nº 14.602, de 1996.

Art. 10. O pedido de reconhecimento da isenção de que trata o art. 9º 
deverá ser protocolizado até 23 de julho de 2019 na Coordenadoria do 
Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis, acompanhado dos se-
guintes documentos:
I – se o requerente for pessoa jurídica, contrato social com as respectivas 
alterações, ou última alteração, se consolidada; sendo pessoa jurídica 
estatutária, ata da assembleia que elegeu a atual diretoria e estatuto em 
vigor (documentos devem estar registrados no órgão competente);
II – se o requerente for pessoa natural, respectivos CPF e documento de 
identidade;
III – sendo o caso, procuração outorgada pelo requerente, com firma re-
conhecida, com poderes específicos para requerer a isenção, acompa-
nhada de CPF e documento de identidade do procurador;
IV – certidão do Registro de Imóveis referente ao imóvel objeto do pedido 
de isenção, emitida há, no máximo, 90 (noventa) dias da data da proto-
colização;
V – relação dos imóveis objeto do pedido, no caso de edificação compos-
ta por unidades autônomas;
VI – instrumento de transmissão da propriedade ou do domínio útil, ou, 

ainda, contrato preliminar (promessa de compra e venda, cessão de pro-
messa de compra e venda, promessa de permuta etc.), se houver;
VII – declaração prevista no § 2º ou primeira licença de obras, emitida 
após 23 de julho de 2014 pela SMU, com as seguintes informações no 
campo “observações”:
a) o percentual do conjunto das unidades residenciais a serem construí-
das ou transformadas em relação à área total edificada do imóvel;
b) se a construção de novas unidades residenciais ou a transformação de 
uso para unidades residenciais ocorrerão nos setores sujeitos à utilização 
dos CEPACs ou na APAC SAGAS; e
c) a existência de assinatura do Termo de Compromisso firmado entre 
o contribuinte e o Município, observado o disposto no § 1º do art. 17 do 
Decreto nº 39.680, de 2014.
§ 1º Caso a primeira licença de obras de que trata o inciso VII tenha sido 
emitida sem as informações nele mencionadas, o requerente deverá jun-
tar ao pedido declaração, expedida pela SMU, que as contemple.
§ 2º Enquanto não expedida a primeira licença de obras, o requerente 
deverá juntar, ao pedido de isenção, declaração de sua própria lavra de 
que o imóvel integra a Área de Especial Interesse Urbanístico – AEIU do 
Porto do Rio de Janeiro, e que se destina à construção de novas unidades 
residenciais ou à transformação de uso para unidades residenciais, e que 
atenderá às demais exigências da Lei nº 5.780, de 2014.
§ 3º O disposto no § 2º não dispensa o requerente da juntada ao processo 
de pedido de isenção, na Coordenadoria do Imposto sobre a Transmissão 
de Bens Imóveis, da primeira licença de obras de que trata o inciso VII 
do caput, bem como do respectivo habite-se ou aceitação de obras, no 
prazo de 60 (sessenta) dias a contar das respectivas datas de expedição.
§ 4º À vista dos documentos de que trata o § 3º, o titular da Gerência de 
Fiscalização da Coordenadoria do Imposto sobre a Transmissão de Bens 
Imóveis verificará se as condições para a isenção foram observadas e, 
em caso negativo, procederá a cobrança do crédito tributário respectivo.
§ 5º A primeira licença de obras deverá ser expedida até, no máximo, 23 
de julho de 2019.

CAPÍTULO IV
DOS PROCEDIMENTOS REFERENTES À ISENÇÃO DO IMPOSTO 

SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA – ISS

Art. 11. Ficam isentos do Imposto sobre Serviços de Qualquer Nature-
za – ISS, nos termos da Lei nº 5.780, de 2014, durante o prazo para 
execução das obras, a contar da expedição da primeira licença de obras, 
os serviços de que tratam os subitens 7.02, 7.03, 7.04 e 7.05 da lista do 
art. 8º da Lei nº 691, de 24 de dezembro de 1984, quando vinculados à 
construção de novas unidades residenciais ou à transformação de uso 
para unidades residenciais.

Art. 12. Para fazer jus à isenção de que trata o art. 11, os contribuintes 
deverão, sem prejuízo das demais exigências previstas na legislação do 
imposto, incluir as informações abaixo na Nota Fiscal de Serviços Eletrô-
nica – NFS-e – NOTA CARIOCA:
I – no campo “BENEFÍCIO FISCAL”, a indicação de que os serviços estão 
isentos do ISS em decorrência do disposto na Lei nº 5.780, de 2014;
II – no campo “SERVIÇO PRESTADO”, a especificação de um dos códigos 
de serviços compreendidos nos subitens 07.02, 07.03, 07.04 ou 07.05 da 
Tabela anexa à Resolução SMF nº 2.617, de 17 de maio de 2010;
III – no campo “DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS”, o endereço da obra, 
da reforma ou da demolição;
IV – no campo “CÓDIGO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL”, o número 
do CEI (Cadastro Específico do INSS), ou, em caso de dispensa, con-
forme disposto na legislação federal, o código da obra a que se refere.

Art. 13. Os tomadores de serviços deverão declarar, nos termos da Re-
solução SMF nº 2.617, de 2010, os serviços tomados de prestadores não 
emitentes da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e – NOTA CA-
RIOCA e alcançados pela isenção de que trata o art. 11, inclusive dos 
localizados fora do Município, da seguinte forma:
I – no campo “BENEFÍCIO FISCAL”, a indicação de que os serviços estão 
isentos do ISS em decorrência do disposto na Lei nº 5.780, de 2014;
II – no campo “SERVIÇO TOMADO”, a especificação de um dos códigos 
de serviços compreendidos nos subitens 07.02, 07.03, 07.04 ou 07.05 da 
Tabela anexa à Resolução SMF nº 2.617, de 2010;
III – no campo “DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS”, o endereço da obra, 
da reforma ou da demolição;
III – no campo “CÓDIGO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL”, o número 
do CEI (Cadastro Específico do INSS), ou, em caso de dispensa, con-
forme disposto na legislação federal, o código da obra a que se refere.

Art. 14. Para fins de obtenção da Certidão de Visto Fiscal do ISS, sem 
prejuízo das demais exigências previstas na legislação do imposto, o re-
querente deverá juntar ao processo de visto fiscal:
I – o número do CEI (Cadastro Específico do INSS), ou, em caso de 
dispensa, conforme disposto na legislação federal, o código da obra a 
que se refere; e
II – a primeira licença de obras e suas prorrogações, com as seguintes 
informações no campo “observações”:
a) o percentual do conjunto das unidades residenciais a serem construí-
das ou transformadas em relação à área total edificada do imóvel;
b) se a construção de novas unidades residenciais ou a transformação de 
uso para unidades residenciais ocorrerão nos setores sujeitos à utilização 
dos CEPACs ou na APAC SAGAS; e

c) a existência de assinatura do Termo de Compromisso firmado entre 
o contribuinte e o Município, observado o disposto no § 1º do art. 17 do 
Decreto nº 39.680, de 2014.
Parágrafo único. Caso a primeira licença de obras de que trata o inciso 
II do caput tenha sido emitida sem as informações nele mencionadas, o 
requerente deverá juntar ao pedido declaração, expedida pela SMU, que 
as contemple.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15. Sem prejuízo do disposto nesta Resolução, o reconhecimento dos 
benefícios fiscais nela mencionados está condicionado à observância das 
prescrições da Lei nº 5.780, de 2014, e do Decreto nº 39.680, de 2014.

Art. 16. Os documentos previstos nesta Resolução deverão ser apresen-
tados pelo interessado em cópia autenticada ou cópia simples, acompa-
nhada, neste último caso, do original, para autenticação pelo servidor que 
os receber.

Art. 17. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DESPACHO DO SECRETÁRIO
(EXPEDIENTE DE 05/02/2015)

Processo: 04/360.095/2004
Interessado: BANCO MÁXIMA S/A
Inscrição: 2630-1
Assunto: Auto de Infração Proban 079/2004. Acórdão 11.931, de 07 de 
abril de 2011. Recurso Especial nº 104, às fls. 230/233, da Representa-
ção da Fazenda – Contrarrazões do Contribuinte em fls. 236/243

DECISÃO: Com base no despacho de 23.09.2011, às fls. 267, do Senhor 
Procurador-Chefe da Procuradoria Tributária que ratificou a conclusão 
esposada na PROMOÇÃO nº 016/2011-AMSB, de 22.09.2011, às fls 
247/260, e pugnou pela aprovação do dispositivo da mesma, bem como 
no despacho de 11.10.2011, às fls. 267-v, do Senhor Procurador Geral 
do Município, que desta passam a fazer parte integrante, nego provimen-
to ao Recurso Especial de fls. 230/233 do Representante da Fazenda e 
mantenho o Acórdão nº 11.931, de 07.04.2011.

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
COORDENADORIA DO IPTU

PORTARIA “P” F/SUBTF/CIP N.º06 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
O COORDENADOR DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PRE-
DIAL E TERRITORIAL URBANA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Fica delegada aos servidores MARIA CORINA VIEIRA E SÁ - 
Assistente I, MARCELO FERREIRA DE FIGUEIREDO - Assistente I, e 
DÉBORA TOROK - Assistente II, todos da F/SUBTF/CIP, competência 
para autorizar o arquivamento de processos administrativos no âmbito do 
Gabinete da Coordenadoria.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
F/SUBTF/CIP, 02 de fevereiro de 2015

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
4955ª SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 18/12/2014

DECISÕES PROFERIDAS
RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 16.509
Processo nº 04/99.307.171/2014 – ACÓRDÃO Nº 14.848
Recorrente: C.C.C. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
Recorrido: COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REVISÃO E 
JULGAMENTO TRIBUTÁRIOS
Relator: Conselheiro NEWTON SILVEIRA PALHANO DE JESUS
Representante da Fazenda: ANDRÉ BRUGNI DE AGUIAR
Designado para redigir o voto: Conselheiro ROBERTO LIRA DE PAULA

DECISÃO: Acorda o Conselho de Contribuintes, por unanimidade, aco-
lher a proposta de conversão do julgamento do recurso em diligência, nos 
termos do voto do Conselheiro ROBERTO LIRA DE PAULA, subscrito 
pelo Conselheiro Relator.

EMENTA APROVADA: IPTU – CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DI-
LIGÊNCIA – Converte-se o julgamento em diligência, sempre que a bus-
ca de informações se mostre necessária para o perfeito exame e elucida-
ção do litígio tributário. Proposta acolhida. Decisão unânime. IMPOSTO 
SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 16.503
Processo nº 04/451.588/2013 – ACÓRDÃO Nº 14.849
RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 16.504
Processo nº 04/451.589/2013 – ACÓRDÃO Nº 14.850
RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 16.505
Processo nº 04/451.590/2013 – ACÓRDÃO Nº 14.851
RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 16.506
Processo nº 04/451.591/2013 – ACÓRDÃO Nº 14.852


